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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0348-2016
Nos termos do art. 223 do Regimento Interno, indico ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, para que através do setor competente, que efetue laboriosos estudos visando instituir incentivo fiscal às empresas estabelecidas na cidade, que firmarem contrato de trabalho para o primeiro emprego de jovens residentes no município. Conseguir o primeiro emprego continua sendo um desafio. Hoje a população é de mais de cinquenta e um milhões de jovens na faixa etária de 15 a 29 anos, segundo dados do IPEA - Instituto de Economia Aplicada. E a batalha em busca de uma oportunidade no mercado de trabalho é grande, pois a maioria das empresas exige experiência, sendo considerado o fator que mais dificulta o ingresso nas empresas, mais do que a falta de formação. Nesse sentido, a presente propositura tem a finalidade de incentivar o contrato de primeiro emprego com jovens de 18 a 25 anos, residentes em Garça e que nunca tiveram nenhum registro de trabalho na Carteira de Trabalho e Previdência Social - C.T.P.S., por meio de incentivos fiscais às empresas contratantes. O incentivo mencionado poderá consistir em abatimento dos valores devidos ao município, como o ISS - Imposto Sobre Serviços, para as empresas que efetivarem no município 10% de novas contratações, podendo ser: 1% quando a empresa contribuinte já mantiver 20 empregados; 1,5% quando mantiver de 21 a 50 empregados; 2% quando mantiver 100 empregados, vigorando os incentivos enquanto perdurarem as contratações.  Diante do exposto e ciente de que a medida poderá gerar mais oportunidades de trabalho aos jovens Garcenses e que as empresas situadas no município também serão beneficiadas, solicito o atendimento desta indicação. 
Proponho mais, que cópia seja encaminhada à ACIG para ciência. 
Sala das Sessões, 18 de abril de 2016.
JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO   
VEREADOR
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